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DE 10 DE ABRIL- DE 1943 1119 

' \ 
SERVIÇO TELEGRAFICO DAS FORÇAS EXPEDICIONARIAS 

DAS NAÇÕES UNIDAS 

_DECRETO-LEI N . 5. 376 - DE 5 DE ABRIL DE 1943 

Dispõe sobre serviço telegráfico externo das forças expedicionárias das 
Nações Unidas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1 o. Fica instituido, no. tráfego do Departamento dos Correios 
e Telégrafos e no das emprezas particulares de telégrafo exterior esta­
belecidas no país, o serviço telegráfico internacional denominado "Men­
sagens das ·Forças Expedicionárias"-" (Expeditionary Force Messages) ", 
consistente de telegramas de texto fixo a serem trocados entre membros 
das forças expedicionárias das Nações Unidas e suas respectivas famílias. 

Art. 2•. O serviçà de que trata o artigo anterior fica sujeito ao 
pagamento da taxa fixa de fr. 0,30 (trinta cêntimos de franco ouro) por te­
legrama, quer no tráfego exclusivo das emprezas, quer naquele feito com 
a co.participação das linhas telegráficas federais. 

Art. 3•. O serviço de "Mensagens das Forças Expedicionárias" terã 
carater transitório e será executado segundo instruções que para esse 
efeito baixará o Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 4". O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro; 5 de abril de 1943, 122° da Independência e 55° da 
República. 

(D.O. de 7-IV-943.) 

GETULIO VARGAS. 

João P,e Mendonça Lima. 
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